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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA – MG. Segundo Termo 
Aditivo ao Convênio n. 03/2016, celebrado entre o município de Jacutinga e 
a santa Casa de Misericórdia de Jacutinga. Objeto: Retificar a cláusula décima 
primeira das obrigações administrativas – referente ao “item 11.1”.Vigência 
de 02/01/2017 a 31/12/2017. Data da Assinatura 08/02/2017. Melquiades 
Araujo – Prefeito Municipal. 
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